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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 18/02 
Altera o Anexo Único da Lei nº 10.882, de 15 de outubro de 1990, que dispõe sobre a 
criação de cargos no Quadro Geral do Pessoal da Prefeitura, e o Anexo I a que se referem 
os artigos 2º e 4º da Lei nº 11.633, de 30 de agosto de 1994, e dá outras providências. 
A Câmara Municipal de São Paulo D E C R E T A: 
Art. 1º. Fica alterado o Anexo Único da Lei nº 10.882, de 15 de outubro de 1990, em 
conformidade com o disposto no Anexo I, integrante desta lei. 
Art. 2º. Em decorrência do disposto no artigo 1º, fica alterado o Anexo I a que se referem 
os artigos 2º e 4º da Lei nº 11.633, de 30 de agosto de 1994 - Enquadramento dos cargos 
do Grupo 1, na parte relativa à carreira de Pedagogo, em conformidade com o Anexo II, 
integrante desta lei. 
Art. 3º. Na mesma conformidade, fica também alterado o Anexo Único do Decreto nº 
38.370, de 23 de setembro de 1999, para fazer constar, na coluna Situação Atual da 
carreira de Pedagogo, 424 (quatrocentos e vinte e quatro) cargos e, na coluna Situação 
Nova do mesmo Anexo, 297 (duzentos e noventa e sete) cargos na Classe I e 127 (cento e 
vinte e sete) cargos na Classe II. 
Art. 4º. A vedação contida no § 2º do artigo 3º da Lei nº 10.793, de 21 de dezembro de 
1989, alterada pela Lei nº 13.261, de 28 de dezembro de 2001, não se aplica aos 
servidores contratados, no âmbito da Secretaria Municipal da Saúde, para o exercício de 
atividades ligadas ao controle do "Aedes aegypti", que poderão ser novamente contratadas, 
uma única vez, pelo prazo máximo de 12 (doze) meses. 
Art. 5º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 15 
de outubro de 1990, em relação ao artigo 1º, e a 30 de agosto de 1994, em relação ao 
artigo 2º." 
 
 
PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES REUNIDAS SOBRE O SUBSTITUTIVO APRESENTADO 
EM PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 18/02 
Trata-se o presente de substitutivo apresentado em Plenário, na forma do artigo 270 do 
Regimento Interno, ao projeto de lei 18/02, que altera o anexo único da Lei nº 10.882/90, 
que dispõe sobre a criação de cargos no Quadro Geral do Pessoal da Prefeitura, e o anexo I 
a que se referem os artigos 2º e 4º da Lei nº 11.633/94. 
O substitutivo apresentado visa aperfeiçoar o projeto original sem modificações, no entanto, 
que alterem a fundamentação jurídica já exarada no parecer da Comissão de Constituição e 
Justiça. 
Face ao exposto, opina-se pela 
LEGALIDADE 
No mérito, nada há a opor ao substitutivo apresentado, que tem o intuito de melhorar o 
projeto original, adequando-o melhor a idéia do autor. 
Face ao exposto, o parecer das comissões de mérito é 
FAVORÁVEL 
Sob o aspecto financeiro, nada há opor ao substitutivo, uma vez que as despesas para sua 
execução correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 
Face ao exposto, o parecer é 
FAVORÁVEL. 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO" 
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